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Certifico que entre Alfredo Ferreira Carriço, casado, residente na
Rua do Mercado, 27, Pero Pinheiro, e Fernando José Moura Ribeiro,
divorciado, residente na Quinta da Piedade, lote 80, 4.º, D, Póvoa de
Santa Iria, Vila Franca de Xira, foi constituída a sociedade em epígra-
fe que se rege pelo seguinte contrato:

1.º

1 — A sociedade adopta a firma O Trabalhador — Actividades
Hoteleiras, L.da, e tem a sua sede nos cruzamento da Avenida da Li-
berdade com a Avenida de 25 de Abril, lote 5, loja direita, em Pêro
Pinheiro, freguesia de Pêro Pinheiro, concelho de Sintra.

2 — A gerência da sociedade poderá deslocar a sua sede dentro do
mesmo concelho ou para concelho limítrofe, criar ou encerra su-
cursais, agências, delegações ou outras formas de representação no
território nacional ou no estrangeiro.

2.º

A sociedade tem por objecto a exploração de bares, cafés, restau-
rantes ou outras actividades no âmbito da hotelaria.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de um mi-
lhão de escudos já entrado na caixa social, e corresponde à soma de
duas quotas, uma de novecentos e cinquenta mil escudos do sócio Al-
fredo Ferreira Carriço e outra de cinquenta mil escudos do sócio Fer-
nando José Moura Ribeiro.

4.º

1 — Fica designado gerente o sócio Alfredo Ferreira Carriço.
2 — A sociedade obriga-se com um assinatura.
3 — O gerente pode constituir mandatários, nos termos e para os

efeitos do n.º 6 do artigo 252.º do Código das Sociedades Comerciais
ou para outros fins, fixando-lhes, o âmbito e duração do mandato.

5.º

A cessão parcial ou total de quotas a favor de terceiros, depende
do consentimento de sócios, a quem fica reservado o direito de pre-
ferência.

6.º

A sociedade poderá amortizar qualquer quota que for arrestada, pe-
nhorada ou por qualquer outra forma apreendida em processo judicial.

26 de Agosto de 1996. — A Primeira-Ajudante, Maria Almira
Trindade Coelho Sobral. 3000221215

FLORALFA INVESTMENTS LIMITED
(representação em Portugal)

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 10 757;
inscrição n.º 1 e averbamento n.º 01 à inscrição n.º 1; números e
datas das apresentações: 78/960320 e 53/961121.

Certifico foi registada a representação permanente, sucursal da
sociedade em epígrafe:

Pacto social

1 — O nome da sociedade é Floralfa Investments Limited.
2 — A sede da sociedade é em Gibraltar.
3 — Os objectivos para os quais a sociedade é constituída, que

podem ser levados a cabo quer em Gibraltar quer em qualquer outro
Pais, são os seguintes:

a) Efectuar investimentos adquirindo e tendo para este fim e em
nome da sociedade ou em nome de quaisquer pessoas indicadas para o
efeito, acções, quotas, obrigações e títulos de divida amortizáveis,
cauções, letras, livranças, compromissos e documentos de garantia
assumidos ou garantidos por qualquer sociedade constituída seja onde
for, efectuar negócios e obrigações e títulos de divida amortizáveis,
cauções, letras, livranças, compromissos e documentos de garantia
emitidos ou garantidos por qualquer governo, autarquia, membro de
comissão ou entidade publica ou autoridade central, dependente, mu-
nicipal, local ou outro, em qualquer parte do mundo;

b) Adquirir quaisquer das acções, quotas, obrigações, títulos de divi-
da amortizáveis, cauções, letras, livranças, compromissos e documentos
de garantia, subscritos em primeira emissão, ou por meio de contra-
to, proposta, compra ou troca, ou a compra de acções não adquiridas
pelo público, ou participando em associações económicas, ou simila-
res, sendo tais acções realizadas integralmente ou não, e para subscre-
ver as mesmas, sujeitas (se for o caso) aos termos e condições apro-
priadas;

c) Para exercer e executar todos os direitos e poderes conferidos
por ou inerentes à posse de quaisquer das acções, quotas, obrigações
ou outros documentos de garantia incluindo, sem prejuízo da genera-
lidade daquilo anteriormente estipulado, todos os poderes de veto ou
controlo, que possam vir a ser conferidos pela posse da sociedade de
uma proporção especial do montante nominal ou declarado; e para
providenciar serviços de gestão, e outros serviços executivos, de ins-
pecção e consultoria para ou referente a qualquer sociedade em que a
sociedade interessada, nos termos que forem considerados apropriados;

d) Para actuarem como agentes marítimos, possuindo iates, e bar-
cos, negociantes, construtores, agentes e contratantes, engenheiros
de mecânica, electricidade e outros, carpinteiros, negociantes de com-
bustível, comerciantes de artigos gerais, mercadores de velas para
barcos e fabricantes e fornecedores de acessórios de interior, acessó-
rios e equipamento de todos os tipos para uso em navios, iates e barcos,
e para estabelecer e efectuar negócios em agências marítimas e como
agentes de viagem de todos os tipos;

e) Comprar, fornecer, alugar a curto ou longo prazo, receber em
troca, construir ou de outra forma adquirir, e para ganhar, explorar,
gerir e negociar com navios de qualquer género, aviões e veículos,
com todo o equipamento, maquinas, aparelhagem, mecanismos, mo-
biliário e provisões necessárias e convenientes, e também quaisquer
acções ou interesses nestes navios, aviões e veículos, incluindo ac-
ções, quotas ou documentos de garantia de sociedades que tenham ou
que estejam interessados em ter qualquer dos mencionados navios,
aviões ou veículos e para manter, reparar, equipar, aparelhar, melho-
rar, segurar, alterar, vender, trocar, alugar ou vender a prestações, ou
por titulo ou de qualquer outra forma negociar e dispor de quaisquer
dos navios, barcos, aviões e veículos, acções, quotas, mobiliário, equi-
pamento e provisões da sociedade;

f) Para construir, comprar, tomar de trespasse ou de outra forma
adquirir e explorar qualquer caminho de ferro, ou trilho de eléctrico,
cais, quebra-mar, doca terminal de transporte, imóveis ou obras que
tenham a possibilidade de ser usados como forma de beneficiar o
negocio da sociedade como sociedade marítima;

g) Comprar, trespassar, arrendar ou trocar, alugar ou de qualquer
outra forma adquirir a posse de terrenos, propriedades e imóveis de
qualquer tipo;

h) Erguer e construir casas, prédios ou obras de qualquer género em
qualquer terreno pertencente à sociedade, ou em quaisquer outros ter-
renos ou propriedades e para demolir, reconstruir, aumentar, alterar e
melhorar casas, prédios ou obras já existentes, para converter e apro-
priar quaisquer dos terrenos para construção de estradas, praças, jar-
dins e desportivos e similares e de um modo geral para manter e me
orar as propriedades da sociedade;

i) Vender, melhorar, gerir, desenvolver, trocar, tomar de trespasse
ou arrendar, hipotecar ou de qualquer outra forma alienar, toda ou
parte dos terrenos, propriedades e imóveis e outros bens da socie-
dade;

j) Para assumir ou dirigir a gestão das propriedade, prédios, terre-
nos e bens (de qualquer forma adquiridos e de qualquer género) per-
tencentes a qualquer pessoa, quer seja membro da sociedade ou não,
na qualidade de administradores, depositários judiciais ou outros;

k) Entregara qualquer bens moveis ou imóveis, direitos ou interes-
ses adquiridos pela sociedade ou pertencentes à sociedade, a qualquer
pessoa ou sociedade para ou pelo beneficio da sociedade, com ou sem
deposito de garantia (trust) a favor da sociedade;

l) Efectuar todos ou qualquer negócios de negociantes gerais, co-
merciantes, agentes mercantis, agentes marítimos, agentes comissio-
nistas, importadores, exportadores, desenhadores, especialistas em
marketing, empreiteiros, financeiros, agentes financeiros, agentes de
promoção de sociedades, correctores, correctores hipotecários, cor-
rectores de rendas e dividas, fabricantes, agentes e representantes de
fabricantes, compradores, vendedores, distribuidores, agentes comer-
ciais, agentes de venda por grosso e a retalho, e transportadores
marítimos e negociantes de produtos frescos, produtos manufactura-
dos, artigos e mercadorias de todo género; para participar em, assu-
mir, exercer e efectuar todo o tipo de operação, quer seja comercial,
quer industrial ou financeira; consultores de negócios, especialistas em
pesquisa do mercado, peritos e consultores de negócios, escritórios e
outras formas de analise aos métodos e custos de mercado, técnicas
de eficiência, promoção de marketing e vendas, gestão, empreendi-
mentos comerciais, sociais e outros, assuntos técnicos, económicos e
financeiros que afectam o comércio e a industria; criar, estabelecer e
manter uma organização para a compra, venda, distribuição, promo-
ção ou introdução de mercadorias, artigos, e produtos de qualquer
género; para efectuar todos ou qualquer negócios de agentes de trac-
ção e transporte, agentes de mudanças, comerciantes e trabalhadores
de armazéns, negociantes de descontos e créditos, especialistas de
vendas por catálogos, agentes de caminhos de ferro, marítimos e
despachantes oficiais;
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m) Para comprar ou de outra forma adquirir e tomar posse de quais-
quer negócios ou empreendimento, na altura em que for mais conve-
niente, ou para interessar-se por, explorar, alienar, ou terminar os
mesmos, ou de qualquer outra forma tratar de quaisquer negócios ou
empreendimentos que possam ser considerados proveitosos.

n) Efectuar o negócio de agentes de publicidade, para adquirir e
cancelar espaços de promoção ou oportunidades em qualquer meio de
comunicação, para iniciar campanhas de promoção e publicidade de
qualquer género, para adoptar e providenciar requisitos promocionais
de todo o tipo e para continuar ou adquirir qualquer outro negócio
capaz de beneficiar a sociedade em quaisquer dos negócios acima
mencionados;

o) Para obter e ser a responsável em parte ou na totalidade pela
reputação do negocio e bens de qualquer pessoa, firma ou sociedade
levando a cabo ou prometendo levar a cabo qualquer negócio autori-
zado pelo objecto da sociedade, assim como quaisquer privilégios, di-
reitos, contratos, bens moveis ou imóveis que façam parte, ou sejam
usados em ligação com tal negócio e em relação a qualquer compra
assumir a responsabilidade das obrigações de qualquer sociedade, asso-
ciação, firma, sociedade ou pessoa;

p) Comprar, vender, manufacturar, reparar, alterar e trocar, alu-
gar, importar, exportar e negociar todo o tipo de artigo e coisa que
possa ser necessário para a realização de quaisquer dos objectos da
sociedade, ou que sejam normalmente fornecidos ou negociados por
pessoas envolvidas em tais negócios ou que possam vir a ser lucrati-
vos de acordo com qualquer dos objectos da sociedade.

q) Para efectuar o negocio como consultores financeiros e para
fornecer ou obter o fornecimento de outros de todo e qualquer servi-
ço, necessidade, carência, ou exigência de natureza comercial e/ou
financeira requerida por qualquer pessoa singular ou colectiva ou em
conexão com qualquer negocio levado a cabo pela sociedade;

r) Para efectuar o negócio como consultores financeiros e para
actuar como administradores de bens, para actuar como depositários
(trustees) e fiduciários e para assumir ou dirigir a gestão dos bens,
prédios, terrenos e propriedades de qualquer pessoa singular ou colec-
tiva, na capacidade de administradores, depositários ou outros.

s) Para actuar como agentes ou gestores de qualquer negócio, as-
sunto e empreendimento e para empregar auditores para investigar e
examinar a condição, gestão, perspectivas, valor e circunstância de
qualquer negocio, assunto ou empreendimento em geral de quaisquer
bens, propriedades ou direitos de qualquer tipo.

t) Para efectuar negócios como capitalistas, financeiros, conces-
sionários e comerciantes e para assumir a responsabilidade de, explo-
ração e execução de todo o tipo de operação financeira, comercial e
outro e para praticar qualquer outro negócio que possa ser proveitoso
à sociedade em relação a quaisquer destes objectivos ou calculado,
directa ou indirectamente, calculo para aumentar o valor de, facilitar
a realização de, ou tornar lucrativo, quaisquer dos bens ou direitos da
sociedade;

u) Fazer adiantamentos, depósitos ou empréstimos de dinheiros,
documentos de garantia, e bens imóveis ou tais como pessoa e sob os
termos considerados convenientes, para descontar, comprar, nego-
ciar em letras de câmbio, notas, ordens de pagamento, cupões de di-
videndo e outras garantias ou documentos negociáveis ou transferíveis;

v) Garantir ou ser responsável pelo pagamento de dinheiro ou pelo
cumprimento de quaisquer das responsabilidades assumidas e de um
modo geral para transaccionar todo o tipo de negócio de garantias;

w) Efectuar qualquer outro negócio que possa ser considerado pela
sociedade vantajoso em relação ao seu negócio, ou que possa aumen-
tar directa ou indirectamente o valor de quaisquer dos bens ou direitos
da sociedade, ou torná-los mais rentáveis, ou que seja de qualquer outra
forma conveniente para os interesses da sociedade, e para assumir e
transaccionar quaisquer tipo de negócios que uma individualidade pos-
sa legalmente empreender.

x) Para adquirir e empreender em parte ou na totalidade qualquer
negócio, propriedade ou responsabilidade de qualquer individualidade
ou sociedade, efectuando qualquer negócio que a sociedade esteja au-
torizada a fazer, ou possessão de bens apropriados para os fins da
sociedade;

y) Para requerer, comprar ou de qualquer outra forma obter paten-
tes, direitos de patentes, direitos de autor, marcas registadas, formu-
las, licenças, concessões e similares, conferindo qualquer direito de
uso, exclusivo, não exclusivo ou limitado, bem assim como qualquer
informação secreta ou não, referente a qualquer invenção que possa
parecer de interesse utilizar de forma benéfica para quaisquer dos
objectos da sociedade ou a aquisição da que possa parecer beneficiar a
sociedade directa ou indirectamente; e para usar, exercer, desenvol-
ver ou outorgar as respectivas licenças, direitos e informações adqui-
ridos ou similar de outra forma tornar lucrativos os imóveis, directos
ou informação assim adquirida;

z) Para obter ou de qualquer outra forma adquirir e manter acções,
obrigações ou outros documentos de garantia de qualquer outra sociedade;

aa) Comprar, trespassar ou arrendar, trocar, alugar ou de qualquer
outro modo adquirir quaisquer bens moveis ou imóveis, e quaisquer
direitos ou privilégios que a sociedade considere necessários ou con-
venientes para o negocio da sociedade, e em particular quaisquer ter-
renos, prédios encargos sobre imóveis, maquinas, maquinaria, instala-
ções e mercadoria em stock;

bb) Construir, melhorar, desenvolver, explorar, gerir, executar ou
controlar quaisquer prédios, obras, fabricas, moinhos, estradas, trilhos
de eléctricos, caminhos de ferro, ramais, desvios, pontes, depósitos
de água, canais de água, cais, armazéns, companhias de electricidade,
loja, armazéns e outras obras e facilidades que possam ser considera-
das necessárias ou convenientes para beneficiar directa ou indirecta-
mente o negócio da sociedade; e para contribuir ou subsidiar ou de
qualquer outra forma apoiar ou fazer parte da construção, melhoria,
manutenção, desenvolvimento, exploração, gestão, execução ou con-
trolo de quaisquer dos casos acima referidos;

cc) Emitir e distribuir acções, total ou parcialmente integrados no
capital da sociedade, como forma de pagamento de qualquer bem móvel
ou imóvel ou outro adquirido pela sociedade ou de qualquer serviço
prestado à sociedade;

dd) Para fundir ou fazer qualquer sociedade ou acordo para com-
participação de lucros, união de interesses, cooperação, trabalho de
equipa, concessões recíprocas ou outras, com qualquer pessoa ou socie-
dade em actividade ou estando prestes a iniciar a actividade com qual-
quer negocio ou transacção dentro dos objectos desta sociedade ou
quando se considere que a concretização deste negocio beneficiará esta
sociedade, directa ou indirectamente;

ee) Para entrar em qualquer acordo com qualquer governo ou enti-
dade central, municipal, local ou outra, que possa contribuir para o
objecto da sociedade; e para obter deste governo ou entidade quais-
quer direitos, privilégios, e concessões que a sociedade considere van-
tajoso obter e para efectuar, exercer e cumprir quaisquer acordos,
direitos, privilégios e concessões;

ff) Investir e movimentar todo o dinheiro da sociedade que não
seja imediatamente necessário de tal modo que possa ser quando neces-
sário devidamente enquadrado;

gg) Para fazer empréstimos ou adiantamentos ou dar crédito a
qualquer pessoa ou sociedade; para garantir e dar garantias ou indem-
nizações para o pagamento de dinheiro ou cumprimento de contratos
ou obrigações por qualquer pessoa ou sociedade; para garantir ou
empreender de qualquer forma o reembolso do dinheiro emprestado
ou adiantado ou das obrigações incorridas por qualquer pessoa ou socie-
dade; e de qualquer forma auxiliar qualquer pessoa ou sociedade;

hh) Contrair ou possuir hipotecas, ónus e encargos para assegurar
o preço de compra ou o remanescente do dinheiro em divida para a
compra de quaisquer bens de qualquer espécie da sociedade, vendidos
pela sociedade ou para assegurar o pagamento de qualquer dinheiro
devido a sociedade pelos compradores ou outros.

ii) Para contrair empréstimos ou obter ou assegurar o pagamento
de dinheiro da maneira que a sociedade entender por conveniente, e
para assegurar o mesmo ou o reembolso ou cumprimento de qualquer
divida, obrigações, contrato, garantia ou outro compromisso de qual-
quer ordem de qualquer forma incorrido actual ou futuramente pela
sociedade, e especialmente pela emissão de obrigações, perpétuas ou
quaisquer outras, onerando total ou parcialmente a propriedade da
sociedade (tanta actual como futuramente), incluindo o seu capital
não solicitado; e para comprar, resgatar ou liquidar quaisquer destas
obrigações;

jj) Renumerar qualquer pessoa ou companhia pelos serviços presta-
dos, ou que venham a ser prestados, colocando ou auxiliando ou ga-
rantindo a colocação de quaisquer das acções ou qualquer dos títulos
de dividas amortizáveis ou outras obrigações da sociedade no seu ca-
pital, ou para remunerar serviços prestados ou a serem prestados re-
lativos à organização, formação ou promoção do seu negócio;

kk) Para levantar, fazer, aceitar, endossar, descontar, executar, e
emitir contratos promessa, letras, conhecimentos, e outros documen-
tos negociáveis ou transmissíveis.

ll) Para vender ou cancelar, em parte ou na totalidade, qualquer
garantia que a sociedade entender por conveniente, especialmente
quaisquer acções, obrigações ou garantias de qualquer sociedade que
tenha objecto parcial ou total similares ao desta sociedade;

mm) Vender quaisquer direitos de patente ou privilégios perten-
centes à sociedade ou que possam a vir ser adquiridos pela sociedade,
ou qualquer interesse dos mesmos e para outorgar para o uso e pratica
dos mesmos ou de quaisquer deles, e para alugar ou permitir o uso ou
de qualquer outra forma tratar de quaisquer invenções , patentes ou
privilégios em que a sociedade possa estar interessada, e para praticar
todos os actos que possam ser considerados vantajosos para tornar
lucrativas quaisquer invenções, patentes e privilégios que possam in-
teressar a sociedade;
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nn) Para gerir, melhorar, lavrar, cultivar, manter, trespassar ou
arrendar, trocar, vender ou de qualquer outra forma negociar e alienar
total ou parcialmente os terrenos e prédios ou outros bens moveis ou
imóveis pertencentes à sociedade, que não sejam necessários aos fins
da sociedade;

oo) Para apropriar-se de qualquer parte ou quaisquer partes dos bens
da sociedade para o efeito de, e para construir, arrendar ou vender
lojas, escritorios e outras instalações para negócio;

pp) Para arrendar quaisquer dos bens da sociedade que não sejam
imediatamente necessários para o negócio principal da sociedade;

qq) Para requerer, assegurar, adquirir, por herança, qualquer
documento legislativo, cessão, transferência, compra ou outro, e para
exercer, efectuar, e disfrutar de qualquer titulo, licença, procuração,
autoridade, concessão, direito ou privilégio, que qualquer governo ou
autoridade ou qualquer corporação ou outra entidade publica possa
outorgar; e para pagar, auxiliar ou contribuir para o mesmo fim; e
para apropriar-se de quaisquer das acções da sociedade, obrigações ou
outros documentos de garantia e bens para custear as despesas, ónus,
e custos necessários aos mesmos;

rr) Para requerer, promover e obter qualquer estatuto, ordem, re-
gulamento ou outra autorização ou privilégio que se considere um
beneficio para esta sociedade, directa ou indirectamente; e para dis-
cordar de quaisquer contas, procedimentos ou aplicações quando pos-
sam ser considerados prejudiciais directa ou indirectamente, aos inte-
resses da sociedade;

ss) Para proceder ao registo ou legalização da sociedade em qual-
quer pais ou lugar fora de Gibraltar;

tt) Para proceder à incorporação ou constituição de sociedade de
natureza similar ou como uma sociedade anónima em qualquer pais
estrangeiro ou em qualquer domínio, colónia ou dependência do Reino
Unido;

uu) Para efectuar todo ou qualquer dos objectos da sociedade ou
todas ou quaisquer das coisas acima referidas em qualquer parte do
mundo, tal como sedes, agentes, empreiteiros, fieis depositários (trus-
tees), ou qualquer outro quer separada ou conjuntamente com outros;

vv) Para promover uma outra ou outras sociedades com o objecti-
vo de adquirir ou dirigir toda ou parte do activo, direitos e responsa-
bilidades da Sociedade, ou com outro propósito que directa ou indirec-
tamente beneficie a Sociedade;

ww) Para estabelecer e manter ou obter o estabelecimento de qual-
quer pensão, com ou sem contribuição, ou fundos de reforma, e dar
ou obter doações, gratificações, pensões, subsídios, benefícios, quer
empregues ao serviço da sociedade, quer com qualquer sociedade sub-
sidiaria que tenha um numero substancial de accionistas comuns, um
ou mais directores em comum, e ou a sociedade detém a maioria das
acções da sociedade ou tem pessoas presentes ou anteriormente di-
rectores ou pessoal sénior da sociedade ou de qualquer outra sociedade
acima referida, ou qualquer pessoa cujo bem estar foi ou e do interes-
se da sociedade ou de qualquer outra sociedade acima referida bem como
as respectivas esposas, viúvas, famílias e dependentes de tais pessoas,
e para fazer pagamentos de seguro para tais pessoas, e para executar
quaisquer dos assuntos acima mencionados que separada ou conjunta-
mente quer através da sociedade maioritária das acções (se existir) da
sociedade acima mencionada;

xx) Para adoptar quaisquer processos de promoção do negocio e
dos produtos da sociedade, que se considerem convenientes;

yy) Distribuir entre os membros qualquer propriedade da sociedade,
mas de tal modo que nenhuma distribuição que signifique uma redução
de capital seja feita sem a sanção exigida pela lei em vigor.

zz) Para doar qualquer bem da sociedade (móvel ou imóvel) a qual-
quer pessoa, ou pessoas, firma, corporação ou entidade não incorpo-
rada, como doação e de um modo geral para doar qualquer bem móvel
ou imóvel da sociedade.

aaa) Para estabelecer, manter, explorar sucursais ou agências em
qualquer parte do mundo de acordo com todos ou quaisquer negócios
da sociedade atrás referidos;

bbb) Para pagar, satisfazer ou negociar quaisquer reclamações fei-
tas contra a sociedade, que possa ser considerado correcto pagar, sa-
tisfazer ou negociar, não obstante o facto de que poderá não ser ava-
liado perante a lei;

ccc) Fazer seguros para risco de perda para a sociedade e para se-
gurar quaisquer dos empregados da sociedade contra riscos ou aciden-
tes de curso do seu serviço para a sociedade;

ddd) Para fazer todas as coisas que a sociedade possa considerar
circunstanciais ou conducentes a todos ou quaisquer dos objectos aci-
ma mencionados.

E pelo presente se declara que:
a) A palavra sociedade nesta cláusula, a não ser quando usado em

referência a esta sociedade, incluirá qualquer sociedade ou grupo de
pessoas, quer incorporado ou não, e quer domiciliado em Gibraltar ou
não; e que

b) Os objectos especificados em cada um dos parágrafos desta cla-
usula serão considerados objectos independentes e assim não serão
limitados ou restritos (a não ser quando os parágrafos assim o espe-
cifiquem por referência ou inferências nos termos de qualquer outro
paragrafo ou do nome da sociedade, mas que possam ser cumpridos de
uma forma tão plena e ampla e compreendidos de uma forma tão
aberta como se cada um dos referidos parágrafos definisse os objectos
de uma sociedade diferente e distinta.

4 — A responsabilidade dos membros é limitada.
5 — a) O capital social da sociedade éde 3000 ECU dividido em

3000 acções de 1 ECU cada;
b) A sociedade pode aumentar ou reduzir o seu capital social e

atribuir a quaisquer das acções iniciais, quer aumentando quer reduzin-
do capital, quaisquer direitos, privilégios e condições preferências,
diferidas, qualificadas ou especiais quando referentes a obrigações, o
suplemento complementar de capital, votação ou qualquer outro, ou
sujeitar o mesmo a quaisquer das restrições ou limitações e para con-
solidar ou subdividir todas ou quaisquer das suas acções de uma deno-
minação maior ou menor.

6 — Não obstante tudo o que estipula este Pacto Social a Socie-
dade, em assembleias gerais, pode quando entender conveniente, atra-
vés de uma deliberação especial, declarar que a partir da data de tal
deliberação especial a sociedade deverá ter a sua sede social numa outra
jurisdição em qualquer outra parte do mundo e este pacto social deve
a partir da data de tal deliberação produzir os seus efeitos de acordo
com a lei da jurisdição, e os tribunais dessa jurisdição deve ser o foro
competente para apreciar e julgar todas as questões relacionadas com
a sociedade.

Desde que sempre tal como acontece em relação à deliberação su-
pra referida, a sociedade em assembleia geral tem a liberdade de fazer
por consequência, as alterações ou adições ao contrato de sociedade
ou a qualquer outro documento àquele referente ou registo, tanto
quanto for necessário ou desejável de modo a assegurar que a validade
e efectividade e o registo da sociedade de acordo com a lei do pais
para o qual a sociedade transferir a sua sede seja a mesma que de acor-
do com as leis de Gibraltar (mutatis mutandi).

Nós, as várias pessoas, cujos nomes e direcções abaixo subscritas,
desejamos formar uma sociedade conforme este pacto social e conse-
quentemente concordamos tomar o numero de acções no capital da
sociedade indicado atrás dos nossos respectivos nomes.

Aos 27 dias do mês de Outubro de 1995, na sua sede sita em Suite
742b, Europort, em Gibraltar, reuniu em assembleia geral a Sociedade
Floralfa Investments Limited.

Directores: Yolanda Lillian Harnamji, Dr.ª Ana Paula Reais (re-
presenting Castellum Fiducia Gestão e Administração de Socie-
dades, S. A.); secretário — Dr. Miguel Paulo Alves Coelho (represen-
ting Castellum Secretaries Limited)

Presidente: foi deliberado nomear Yolanda Lillian Harnamji, presi-
dente da Assembleia.

Abertura de sucursal: pela sociedade foi deliberado e unanimemente
aprovado a abertura de um escritório de representação permanente
em Portugal, que ficará situado na Rua de D. João de Castro, 26, 1.º,
esquerdo, em Mem Martins, Portugal, que será representado por
Fernanda Maria Santos Soutelo Pereira Vargas Pratas, residente na
Estrada Nacional n.º 118, ao quilómetro 50,9, Vale Queimado, em
Salvaterra de Magos, Portugal.

Foi ainda deliberado que o capital afecto a abertura do escritório de
representação permanente em Portugal será de 500 000$ e terá como
actividade principal o comércio de plantas e flores, decoração e ex-
ploração de viveiros de floricultura.

Nada mais havendo a deliberar, deu-se por encerrada a sessão.

27 de Outubro de 1995. — (Assinaturas ilegíveis.)

Certifica-se pela presente declaração que Floralfa Invest-
ments Limited foi constituída em Gibraltar nos termos da Companies
Ordinance of the Laws of Gibraltar como uma sociedade de responsa-
bilidade limitada, aos 18 dias do mês de Setembro de 1995, com o
número de constituição 56024.

Mais se certifica que em conformidade com os documentos regis-
tados neste departamento e devidamente arquivados no processo da
sociedade, sob custódia do Registo das Sociedades:

a) Administradores:
Nome: Yolanda Lillian Harnamji.
Morada: Portland House, Glacis Road, Gibraltar.
Nacionalidade: britânica.
Ocupação: gerente de sociedade.
Nomeação: 5 de Outubro de 1995.
Nome: Castellum Fiducia, Gestão e Administração de Socie-

dades, S. A.
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Morada: Rua do Dr. Fernão Ornelas, 25, 1.º, esquerdo, Funchal,
9050 Madeira, Portugal.

Nacionalidade: portuguesa.
Ocupação — sociedade fiduciária.
Nomeação: 18 de Setembro de 1995.
b) Ultimo documento arquivado foi apresentado por Castellum

Secretaries Limited, Suite 742B, Europort, Gibraltar.
c) Sede social: Suite742B, Europort, Gibraltar.
d) Capital social: ECU 3000 dividido em 3000 acções de 1 ECU

cada uma.
e) Accionistas:
Nome: Castellum Fiducia Trust Reg.
Morada: Merkurhouse, Josef Rheinbergerstrasse 6, Vaduz, Liechtens-

tein.
Nacionalidade: Liechtenstein.
Ocupação: sociedade fiduciária.
Acções: 3000.
Tipo de acções: ordinárias.
De acordo com os dados arquivados e na posse do Registo das Socie-

dades, a sociedade encontra-se em actividade desde a data da sua cons-
tituição.

Não existem quaisquer documentos registados no processo da refe-
rida sociedade, junto do Registo, que provem a existência de procedi-
mentos legais ou judiciais iniciados pela sociedade ou contra esta para
liquidação e ou dissolução da mesma.

Observações: comércio de plantas e flores, decoração e exploração
de viveiros de floricultura.

8 de Março de 1996. — (Assinatura ilegível.)

29 de Novembro de 1996. — A Ajudante, Joaquina Ferreira Gomes
da Cruz Carvalheiro. 3000221358

AGINGÁS — SOCIEDADE INVESTIMENTOS
COMERCIAIS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 9514;
identificação de pessoa colectiva n.º 503360490; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 22/941212.

Certifico que entre Nicolau José de Sousa Raposo, casado, residen-
te na Rua do Comandante Manuel Martins, lote 7, Paiões, Rio de
Mouro, e José Carlos Arez Souto, casado, residente na Rua 6, lote 148,
1.º, esquerdo, Tapada das Mercês, foi constituída a sociedade em epi-
grafe que se rege pelo seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a firma AGINGÁS — Sociedade de Investimen-
tos Comerciais, L.da, e tem a sua sede na Estrada de São Julião, Assa-
fora, freguesia de São João das Lampas, concelho de Sintra.

§ único. A gerência da sociedade poderá mudar a sede social dentro
do mesmo concelho ou para concelhos limítrofes, sem deliberação da
assembleia geral.

2.º

A sociedade tem por objecto a fabricação e comércio de artigos de
queima, importação e exportação de mercadorias e investimentos
comerciais na área das representações.

3.º

O capital social é de quatrocentos mil escudos e corresponde à soma
de duas quota iguais, no valor nominal de duzentos mil escudos per-
tencentes uma a cada uma dos sócios Nicolau José de Sousa Raposo e
José Carlos Arez Souto e está integralmente realizado em dinheiro.

4.º

A gerência da sociedade, com ou sem remuneração conforme for
deliberado em assembleia geral, será desempenhada por ambos os
sócios, que desde já ficam designados gerentes.

§ único. Para obrigar a sociedade é necessária a assinatura de dois
gerentes em conjunto.

5.º

A cessão de quotas é livre entre sócios, dependendo do consenti-
mento da sociedade a cessão a estranhos.

6.º

Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares de capi-
tal até ao montante de dois milhões de escudos.

7.º

As assembleias gerais, quando a lei não exigir outras formalidades
ou prazos serão convocadas por meio de carta registada, dirigida aos
sócios, com a antecedência mínima de 15 dias.

5 de Novembro de 1996. — A Primeira-Ajudante, Maria Almira
Trindade Coelho Sobral. 3000221357

BEZARD — AGENTES COMERCIAIS
E DISTRIBUIÇÕES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 8869;
identificação de pessoa colectiva n.º 502373997; inscrição n.º 4;
número e data da apresentação: 06/950105.

Certifico que foi feita a dissolução e encerramento da liquidação da
sociedade em epígrafe, conforme inscrição a seguir indicada:

4 — Apresentação n.º 06/950105.
Facto registado: dissolução e encerramento da liquidação.
Data da aprovação das contas: 29 de Setembro de 1994.

Está conforme.

30 de Outubro de 1996. — A Primeira-Ajudante, Maria Almira
Trindade Coelho Sobral. 3000221355

NAVICOMÉRCIO — COMERCIALIZAÇÃO
DE PRODUTOS INDUSTRIAIS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 9460;
identificação de pessoa colectiva n.º 503359297; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 55/941125.

Certifico entre Rui Miguel da Silva Camacho, solteiro, maior, Rua
do 1.º de Dezembro, lote 8-H, apartado 502, Sines e Pedro Miguel dos
Santos Couto Pina, Urbanização de São Marcos, lote 55, 6.º, B, São
Marcos, Agualva, Cacém, foi constituída a sociedade em epígrafe que
se rege pelo seguinte contrato:

1.º

A sociedade é constituída sob o tipo de sociedade comercial por
quotas.

2.º

A sociedade adopta a firma NAVICOMÉRCIO — Comercialização
de Produtos Industriais, L.da

3.º

A sua sede é na Urbanização de São Marcos, lote 55, 6.º, B, fregue-
sia de Agualva, Cacém, concelho de Sintra.

§ único. A gerência pode deslocar a sede social dentro do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe.

4.º

O objecto social consiste no comércio de produtos industriais.

5.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de quatro-
centos contos e corresponde à soma de duas quotas iguais, de duzen-
tos contos, pertencentes uma a cada sócio.

6.º

A cessão, total ou parcial de quotas entre sócios é livremente per-
mitida; a cessão a estranhos depende do consentimento de sociedade,
à qual em primeiro lugar e aos sócios em segundo, fica conferido o
direito de preferência.

7.º

1 — A gerência dispensada de caução, remunerada ou não, confor-
me for deliberado em assembleia geral, pertence a ambos os sócios,
sendo necessárias e intervenção de ambos para que a sociedade se
considere validamente obrigada em todos os seus actos e contratos.

2 — Nenhum gerente poderá obrigar e sociedade em fianças, abona-
ções, letras de favor, ou em quaisquer outros actos e documentos estra-
nhos aos negócios sociais.

8.º

Em caso de morte de um dos sócios e sociedade continuará com os
sócios sobrevivos e os herdeiros do sócio falecido devendo estes no-
mear, de entre si, um que e todos os represente enquanto e quota se
mantiver indivisa.




